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TERMO DE CESSÃO DE USO 

Termo de Cessão de Uso de Veículos de Transporte Escolar, firmado entre a 

Secretaria da Educação do Estado de Pernambuco e a Prefeitura Municipal de 

BODOCÓ. 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n2 10.572071.0001-00, com sede à Praça da República, SIN, 

bairro de Santo Antônio, Recife/PE, através desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.572.071/0001-12, com sede na AvenidaAfonso 

Olindense, n° 1513, bairro da Várzea, nesta cidade do Recife/PE, neste ato 

representado por seu titular GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO, inscrito no CPF sob 

o n° 025.854.864-94, nomeado no ato n° 636/2025 publicado no DOE do dia 08 de 

Fevereiro de 2025, doravante denominado simplesmente CEDENTE, e, de outra 

parte, o Município de BODOCÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscritano 

CNPJ n° 11.040.86210001-64, com sede à AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, 78 

- CENTRO - B000CÓ/PE, neste ato representada pelo Chefe do Executivo OTÁVIO 

AUGUSTO TAVARES PEDROSA CAVALCANTE, inscrito no CPF sob o n° 

047.303.974-52, denominada simplesmente de CESSIONÁRIO, firmam o presente 

Termo, conforme Cláusulas e condições a seguir acordadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso, do veículo tipo Ônibus 

Rural Escolar (ORE 2 4x2). Fabricante Iveco, Modelo ORE 2 IVECO/BUS 10-190E - 

Transmissão Manual, Ônibus com tração nos 02 (DOIS) rodados (eixo dianteiro), com 

comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 

3.280 kg, com capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mais 

o condutos, deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo 

poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiencia, 

ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais 

poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno, 
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Chassi n° 93ZK61BDZT8716753, Placa QYA8FI5, ano de fabricação 2025 ao 

CESSIONÁRIO, com a finalidade exclusiva para transporte escolar de alunos da 

educação básica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE DA CESSÃO 

2.1 A CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO, a título precário, o veículo especificado na 

cláusula primeira, única e exclusivamente para o fim ali especificado, ou seja, para 

transporte escolar. 

2.2 É vedada a utilização para qualquer outra finalidade, que não prevista no item 2.1, 

sendo proibido empréstimo, locação, cessão ou sub-rogação, ou qualquer tipo de 

transferência do presente termo, salvo consentimento prévio e por escrito, da 

CONCEDENTE. 

2.3 A CONCEDENTE reserva-se o direito de fiscalizar a utilização do veículo, 

podendo solicitar informações sobre o seu efetivo uso, na finalidade indicada no 

presente termo. 

2.4 Caso a finalidade do bem não seja cumprida pelo CESSIONÁRIO, o bem retornará 

a posse do CEDENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO USO DO BEM 

3.1 O Veículo cedido deverá obrigatoriamente ser utilizado pelo CESSIONÁRIO em 

sua área territorial, devendo ser conduzido por motorista credenciado e devidamente 

contratado pelo Município. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE 

4.1 Ao ente federativo CEDENTE competirá: 

a) Responsabilidade do processo de aquisição ser integralmente com recursos do 

Estado de Pernambuco; 

b) Garantia que os veículos estarão padronizados no âmbito do Programa Caminho da 

Escola, bem como com a logomarca do Governo Estadual de Pernambuco; 

c) Garantia de que a Lei do PETE (13.463/2008) será o regulamento estadual adotado 
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para cumprimento os requisitos da RESOLUÇÃO N° 01, DE 20 DE ABRIL DE 2021 

- FNDE; 

d) Compromete-se a utilizar o PETE como regulamento norteador da execução. Com  

as seguintes definições: 

a. Dos estudantes a serem beneficiados; 

b. Da distância máxima a ser percorrida por eles entre a sua residência e 

o ponto de embarque e desembarque nos veículos de transporte escolar; 

c. Do ponto de desembarque e embarque ao estabelecimento de ensino; 

d. Dos itinerários de forma a garantir o menor tempo e a maior segurança 

dos estudantes nos percursos. 

e. Do regulamento que preveja a segurança dos estudantes, melhores 

condições de trabalho aos motoristas e a preservação dos veículos 

escolares, assim como campanhas de conscientização de alunos, pais e 

comunidade escolar sobre o Programa Caminho da Escola, as políticas de 

transporte escolar e a importância da conservação desse patrimônio 

público, sua correta utilização, canais de denúncia e difusão da legislação 

concernente; e a presença de monitores nos veículos de transporte 

escolar, mantidos com recursos próprios do órgão estadual, distrital ou 

municipal, especificando suas funções e responsabilidades. 

e) Garantia de que o condutor do veículo contratado pelo órgão governamental, 

destinado à condução de estudantes, deverá atender a todas as exigências previstas 

nas legislações que regulamentam o trânsito rodoviário para ônibus; 

f) Executar fielmente o objeto do termo de uso e cessão, de acordo com os termos 

pactuados e legislação pertinente, exclusivamente no objeto constante do termo; 

g) A qualquer tempo, a CEDENTE poderá vistoriar o bem cedido, se assim julgar 

necessário; 

h) Permitir o livre acesso dos representantes designados pela SEE, possibilitando a 

fiscalização dos trabalhos e documentos a qualquer ato ou fato relacionado direta 

ou indiretamente com a cessão; 

i) Manter registros para acompanhamento e controle; 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO CESSIONÁRIO 

5.1. Ao ente federativo CESSIONÁRIO competirá: 

a) Manter o bem do objeto do Termo de Cessão de Uso sob a sua guarda e inteira 

responsabilidade; 

b) O CESSIONÁRIO obriga-se a receber o bem na localidade Av. Afonso 

Olindense, 1513 - Várzea, Recife - PE, 50810-900 - Secretaria de Educação 

de Pernambuco; 

c) Contratar o seguro geral para veículos com cobertura no caso de colisão, furto, 

roubo, incêndio, danos materiais e pessoais contra terceiros (responsabilidade 

civil), figurando como beneficiaria a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a partir do 

recebimento da documentação do veículo (anexo deste instrumento) até a data 

da efetiva e real devolução do veículo; 

d) Encaminhar anualmente, ao Centro de Transporte do Departamento de 

Administração da Secretaria, cópia da apólice do seguro global do veículo 

discriminado da cláusula primeira,- 

e) Devolver o bem objeto deste termo em bom estado de conservação e uso, a juízo 

da CEDENTE; 

f) Durante o prazo de garantia, providenciar o encaminhamento do veículo para 

realização das todas manutenções preventivas obrigatórias, conforme consta no 

manual de operações do fabricante, a ser realizada na rede autorizada 

observando-se que a periodicidade deverá levar em consideração, No caso do 

município estar situado a mais de 200 km de distância da rede de 

concessionárias do fabricante, as manutenções preventivas obrigatórias serão 

feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no próprio local de entrega,- 

g) Arcar com as despesas com multas, serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, bem como quaisquer outros ônus decorrentes da utilização do bem; 

h) A cessionária é a única responsável pelas vistorias, cadastramentos e toda e 

qualquer ação necessária para o uso de forma regular do veículo cedido, em 
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especial para o uso na execução de Transporte Escolar, sendo todo ônus de sua 

total responsabilidade; 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 A cessão de uso vigorará por tempo indeterminado, condicionando a vida útil do 

bem cedido, podendo ser alterado a qualquer tempo de comum acordo entre as 

partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE 

7.1 O CESSIONÁRIO, não poderá transmitir os direitos de cessionário a quaisquer 

outras pessoas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1 O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir da aplicação 

deste termo é o da Comarca do Recife, capital do Estado de Pernambuco, em 

detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente 

instrumento, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo. 

SECR_TARIA DE EDUCAÇ 7 O D r PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO CESSIONÁRIO 
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RECIBO 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n2  10.572.071.0001-00, com sede à Praça da República, SIN, bairro de 

Santo Antônio, Recife/PE, através desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 10.572.071/0001-12, com sede na Avenida Afonso Olindense, n° 

1513, bairro da Várzea, nesta cidade do Recife/PE, neste ato representado por seu 

titular GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO, inscrito no 0FF sob o n° 025.854.864-94, 

nomeada no ato n° 636/2025 publicado no DOE do dia 08 de FEVEREIRO de 2025, 

doravante denominado simplesmente CEDENTE, tem por objeto neste Recibo, a 

entrega do veículo tipo Ônibus Rural Escolar (ORE 2 4x2). Fabricante lveco, Modelo 

ORE 2 IVECO/BUS 10-190E - Transmissão Manual, Ônibus com tração nos 02 (DOIS) 

rodados (eixo dianteiro), com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de 

carga útil líquida de no mínimo 3.280 kg, com capacidade mínima de 44 (quarenta e 

quatro) estudantes sentados, mais o condutos, deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque 

de estudante com deficiencia, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do 

veículo, ao nível do piso interno, Chassi n° 93ZK61BDZT8716753, Placa QYA8FI5, 

ano de fabricação 2025, com a finalidade exclusiva para transporte escolar de alunos 

da educação básica, ao MUNICIPIO DE BODOCÓ, neste ato representado pelo Chefe 

do Executivo OTÁVIO AUGUSTO TAVARES PEDROSA CAVALCANTE, inscrito no 

CPF sob o n° 047.303.974-52, denominado simplesmente de CESSIONÁRIO, 

assinando o presente recibo em duas vias. 

Recife,'Lkí /2026. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO D:& RNAMBUCO 
CEDENTE 

ri 

MUNICIPIO CESSIONÁRIO 
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